






A Cia Antarctica sempre ligou sua imagem institucional à cidade. Uma estratégia para se fazer presente na memória dos consumidores paulistanos. Criou o “Bijou Theatre, 
o Parque Ant[arctica, o Cassino Antarctica, entre outros espaços em que poderia comercializar seus produtos. Em 1954, lançou o livro Nasce Uma Metrópole, em que em uma 
“liberdade poética” trazia aquarelas de espaços da cidade, mas sempre com a inserção de sua marca nas imagens.

Nos anos iniciais, a empresa produzia uma gama de produtos bas-
tante diversa, de cerveja e refrigerantes, a banhas e presuntos, fá-
brica de gelo e manutenção de câmaras frias para estocagem de 
alimentos. 

Entretanto, talvez menos conhecida seja a atuação da companhia na 
promoção de espaços de divertimentos públicos para promover a ven-
da de suas bebidas, além do icônico Parque Antarctica, nas dependên-
cias da fábrica da Água Branca, o Casino Antarctica, o Teatro Bijou, o Cine 
Central, estes na região do Vale do Anhangabaú, que promoviam exibições 
cinematográficas e teatrais (SOUSA, 2017).

Ampliando sua atuação, a companhia se propôs a construir um hotel de 
luxo na região central. Em assembleia de março de 1947, foi decidido que a 
diretoria estava autorizada a contratar empréstimos com a Caixa Econô-
mica Federal para financiar a construção do “Edifício Pinguim”, utilizando 
como garantia um ter terreno de sua propriedade na Avenida Anhangabaú 
(DOESP, 20/04/1947, p.38). 
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Como a hist  ória  da Cas a da Boia  e da Companhia  Antar ctica se entrecr uzam?
Em 14 de março de 1953, os representantes da 

companhia comunicaram à Casa da Bóia sua 
satisfação em autorizar a instalação de uma 
placa de bronze com a grafi a “Rua Riskallah Jor-
ge” no Edifício Pinguim. 

Essa interação não apenas simboliza a cone-
xão entre duas importantes instituições da ci-
dade, mas também celebra a fi gura de Rizkallah 
Jorge, um artesão que teve papel fundamental 
para o desenvolvimento de São Paulo.

Após o falecimento de Rizkallah Jorge em 14 
de junho de 1949, o imigrante recebeu inúmeras 
homenagens das diversas instituições com as 
quais colaborou, entre elas o Orfanato Lar Sírio e 
a Igreja São Jorge (O Estado de São Paulo, 21 de 
junho de 1949 e 19 de junho de 1949, respectiva-
mente). 

Um ano após seu falecimento, foi proposto o 
projeto de lei n.º 291, com o objetivo de denomi-
nar de Rizkallah Jorge o trecho da rua compre-
endido entre o número 470, da então Avenida 
Anhangabaú, e o Largo do Mercado, à margem 
do canal Tamanduateí. 

O fato de a nomenclatura Anhangabaú estar 
duplicada, existindo no subdistrito da Sé e de 
Santa Ifi gênia, forneceu o embasamento neces-
sário à solicitação. Segundo o ato n.º 1.013 de 13 
de fevereiro de 1936, foi instituído que seriam ex-
cluídas as denominações que estivessem dupli-
cadas e geravam confusão.

Em 1953 a Cas a da Boia  sol icit ou  à Cia  Antar c-
tica (que con cor da com o pedido) a col ocação de uma placa 

de br on ze na fachada. do Edif ício Pin gu ím.
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O processo foi montado para mostrar a relevância deste agente na cida-
de de São Paulo. Em suas páginas foram compiladas missivas das institui-
ções que receberam o auxílio do imigrante, as quais ovacionaram a atitude 
tomada pela Câmara Municipal de São Paulo. 

Em uma delas, de 4 de julho de 1949, o Conselho Administrativo Central 
da Igreja Apostólica Armênia do Brasil, representado pelo secretário Karekin 
Tuffengdjian e pelo presidente Andre Jafferian, podemos perceber que a 
ação da Câmara causou profunda emoção nos membros da comunidade. 

Com o intento de fortalecer a demanda por transformar o projeto em lei, 
mais de duzentos comerciantes e moradores da rua Anhangabaú e adja-
cências realizaram um abaixo assinado mostrando seu apoio à modifi ca-
ção. (Almeida. 2023).

Inicialmente, o projeto de lei proposto pelo vereador José de Moura pre-
tendia atribuir esta designação ao trecho em que estavam instalados os 
palacetes erigidos pelo imigrante sírio. Todavia, a Comissão de Educação e 
Cultura considerou inoportuna a substituição deste nome, que estava as-
sociado à origem da cidade. 

Apesar de não considerar pertinente o local para o qual a atribuição do 
nome foi pleiteada, a Comissão aprovou designar algum logradouro públi-
co de Rizkallah Jorge, para assinalar a contribuição que a colônia trouxe ao 
Município, frisando que o projeto os convenceu “da justiça da homenagem 
que se pretende prestar a uma das fi guras mais interessantes da colônia 
síria desta Capital, pelo seu exemplo de trabalho, honestidade, bondade e 
generosidade em prol de entidades de assistência social e educacional”. 

Assim, foi proposto a renomeação de um logradouro “do centro da cidade, 
no coração mesmo do desenvolvimento das atividades das colônias síria, 
libanesa e armênias, neste Município” e a Rua Pagé foi renomeada em de-
zembro de 1950 (SÃO PAULO. Lei n.º 4.058, de 08 de junho de 1951) conforme 
demonstra o mapa da Companhia Melhoramentos de São Paulo de 1951.

Decr et o Municipal  de 1950 que autor iza subst it ui ção do nome de rua Anhan-
ga baú par a rua Rizkall  ah Jor ge 
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A antiga rua Anhangabaú aparece já com o nome  
Rizkallah Jorge no guia de ruas de 1951.

Mas, devido parecer contrário da Comissão de Educação e Cultura, teve o 
nome alterado para rua Pajé, e assim já aparecia no guia de 1952.

Ironicamente, na década de 70 viria a ter seu nome alterado mais uma vez, para a 
denominação atual: rua Afonso Kherlakian.

Ao lado, parte do texto do abaixo-assinado dos moradores da rua Pajé, se dizendo 
favoráveis à denominação de Rizkallah Jorge ao logradouro.

Em abril daquele mesmo ano, foi proposta uma emenda para transformar 
o nome da rua Pagé em Jorge Tibiriçá. A disputa sobre qual nomenclatura 
atribuir ao logradouro da região central, local de relevância simbólica por 
ser historicamente representativo do início do processo de urbanização, de-
monstra o embate em torno da memória que prevaleceria na cidade. 

No episódio, estava a contenda entre a preservação da memória do es-
trangeiro e do nacional, demonstrando a tensão gerada pela imigração e 
nesta disputa, Tibiriçá representava a tradição, como presidente do Partido 
Republicano Paulista (PRP) e governador do Estado no governo provisório e 
eleito presidente do Estado entre os anos de 1904 e 1908. 

O resultado deste embate foi a manutenção da nomenclatura Pagé até o 
ano de 1971, quando o local passou a intitular-se rua Comendador Affonso 
Kherlakian, importante figura no ramo de tecidos (SÃO PAULO. Lei n.º 7.618, 
de 06 de junho de 1971). 

A Câmara Municipal em decreto de 2 de maio de 1951, determinou que o 
Executivo estava autorizado a dar a denominação de Rizkallah Jorge a uma 
das vias públicas que fossem oficializadas futuramente, retornando, assim, 
no mapa da Companhia Melhoramentos de São Paulo de 1952, a denomi-
nação Pagé.  
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Ain da que os  pr ópr ios  fil hos  de Rizkall  ah Jor ge  tenham manif est  ado agr adecim ento à Câmar a Municipal , em abr il  de 1951, pel a des ignação da rua Rizkall  ah 
Jor ge  a troca ef et ivamente não acon teceu, face ao par ecer  da Comiss  ão de Educação e Cul tur a, expedido em mai o de 1951. 
A sol ução pr opost  a nest  e par ecer  er a a de “denomin ar  Rizkall  ah Jor ge  uma das  via s públicas  que vier em a ser  of icia lizadas ”, só foi con segu ida com a Lei 
Municipal  4.186, de janei ro de 1952.

Rua
Riskallah
Jorge
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A decisão final sobre qual espaço da 
cidade comportaria a homenagem a Ri-
zkallah Jorge ocorreu quatro anos depois 
da proposição de José de Moura. 

Deve-se salientar que o logradouro foi 
grafado com “S”, pois o texto da lei assim 
o fez no momento de seu decreto: 

“Art. 1 – Fica denominada Riskallah 
Jorge – nome a que se refere a Lei 
n.º 4.508, de 8 de junho de 1951 – 
a rua sem nome que começa na 
Avenida Anhangabaú e termina na 
Rua Brigadeiro Tobias e fica entre 
as Ruas Pedro Lessa e Capitão Mor 
Jerônimo Leitão” (SÃO PAULO. Lei 
n.º 4.186, de 14 de janeiro de 1952). 

Em 1952, o vereador Elias Shammas, por 
meio do processo n.° 2.861, fez uma indi-
cação ao Prefeito reforçando a necessi-
dade de entregar ao trânsito público a 
rua Rizkallah Jorge, grafada corretamen-
te, após efetuarem sua pavimentação. 
Shammas reforçou que a rua encontra-
va-se intransitável em função do depó-
sito de materiais no meio da via para a 
construção de uma obra particular. 

Nesta rua, funcionava o imponente 
Edifício Pinguim de 7.472,90 m² e 17 pa-
vimentos do Grupo Antarctica, que foi 
posteriormente ocupado pelo Grupo Vo-
torantim e pela Beneficência Portuguesa. 

O local,  preservado pela Resolução 
CONPRESP 37/92, como o nível 3 de pro-
teção, também se tornou um símbolo do 
Movimento de Moradia do Centro (MMC), 
fazendo com que o prédio recebesse um 
projeto de reabilitação em uma parceria 
da Caixa Econômica Federal e do Minis-
tério das Cidades. 

Para saber mais da história do edifí-
cio e seu processo de recuperação, veja 
nosso blog: https://casadaboia.com.
br/a-saga-do-edificio-rizkallah-jorge/. 

Os meandros que marcaram a tenta-
tiva de nomear uma via pública com o 
nome do imigrante e fundador da Casa 
da Boia, Rizkallah Jorge, evidenciam que 
lidar com questões vinculadas a memó-
ria, necessariamente implicam em de-
frontar-se com manifestações de poder, 
visto que nenhuma memória é “neutra” 
e “absoluta”, e sim, são representativas 
de um determinado grupo que naque-
le momento conseguiu se tornar hege-
mônico e assim impor seus símbolos na 
memória coletiva. 

Ao tomarmos este projeto de lei como 
objeto de análise, é notório que a memó-
ria deve ser entendida como um docu-
mento histórico, que ao ser questionada 
possibilita com que se compreendam 
diversos aspectos da sociedade que a 
produziu.
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